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Arteris S.A.

CNPJ/MF n° 02.919.555/0001-67 - NIRE 35.300.322.746 — Companhia Aberta
Ata de Reunido do Conselho de Administracao
realizada em 3 de outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 3 de outubro de 2025, as 10:00 horas, realizada na
sede social da Arteris S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Séo Paulo, estado de Séo
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, n® 510, 12° andar, Vila Nova Conceicao,
CEP 04.543-906. 2. Convocacéo e Presenca: Dispensada a convocacao tendo em vista
apresenca da totalidade dos membros do Conselho de Administracéo, na forma do paragrafo
1° do artigo 10, do Estatuto Social da Companhia, Srs. Marcos Pinto Almeida, Fernando
Martinez Caro, Ronald José Paz Vargas, Francisco José Aljaro Navarro, Marti Carbonell
Mascaro, Jorge Fernandez Montoli, Carlos Garcia Cabrera e Sergio Moniz Barretto Garcia. 3.
Mesa: Presidente: Sr.: Marti Carbonell Mascaro; Secretaria: Sra.: Sabrina Indelicato Penteado.
4. Ordem do Dia: 4.1. Apreciar, discutir e deliberar sobre, nos termos da alinea (x) do artigo
14 do estatuto social da Companhia, a realizacao da 18° (décima oitava) emissao de debén-
tures simples, nao conversiveis em acoes, em até 2 (duas) séries, da espécie quirografaria,
composta por, inicialmente, 600.000 (seiscentas mil) Debéntures (conforme definido abaixo),
no valor de, inicialmente, R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais) (“‘Emissao”) nos
termos do artigo 59, § 1° da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei das Sociedades por Acdes”), as quais serao objeto de distribuicao publica, sob o rito
de registro automatico, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976 (“Lei do
Mercado de Capitais”), conforme alterada, e da Resolucéo da Comissao de Valores Mobiliarios
(“CVM") n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucao CVM 160"), e demais
normas aplicaveis (“Oferta”); 4.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar, direta ou
indiretamente por meio de seus procuradores, todos os atos e providéncias necessarios a
efetivacéo e a formalizacéo da Emissao e da Oferta, incluindo, sem limitacdo, (i) a definicao
de todos os termos e condicoes da Emissao e da Oferta que nao forem aqui previstos e que
forem necessarios para a sua realizacao e implementacao; (i) a contratacao de instituicao
autorizada a operar no sistema de distribuicao de valores mobiliarios (“Coordenador Lider")
para a distribuicao publica das Debéntures; (iii) a contratacdo dos demais prestadores de
servicos da Emissao e da Oferta; (iv) o pagamento de todos os custos e despesas relaciona-
dos a Oferta; e (v) a celebracao do “Instrumento Particular de Escritura da 187 (Décima Oitava)
Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirograféria, em
até 2 (Duas) Séries, para Distribuicao Piblica, Sob o Rito de Registro Automético, da Arteris
S.A.", entre a Companhia, na qualidade de emissora das debéntures, e a Vortx Distribuidora
de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., instituicao financeira, com sede na cidade de Sao Paulo,
estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob 0 n®
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciario”) representando a comunhao dos interesses dos
titulares das debéntures (“Debenturistas” e “Escritura de Emisséo”, respectivamente), do
Contrato de Distribuicao (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos
e demais documentos necessarios para a Emissao e a Oferta. 4.3. Ratificar os atos ja pra-
ticados pela Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de seus procuradores,
no ambito da Emissao e da Oferta em consonancia com as deliberacées acima. 5. Delibe-
racdes: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado,
por unanimidade de votos e sem quaisquer restricoes, reservas ou oposicoes: 5.1. Aprovar
arealizacao da Emissao e da Oferta de acordo com as principais caracteristicas e condicoes
a seguir, que serao formalizadas nos termos da Escritura de Emissao: a. Numero da
Emissao: 187 (décima oitava) emissao de Debéntures da Companhia; b. Conversibilidade:
As Debéntures serdo simples, ou seja, nao conversiveis em acoes de emissao da Companhia;
c. Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nao contando com garantias reais
e/ou fidejussérias de qualquer natureza; d. Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos
legais, a data de emissao das Debéntures seré aquela definida na Escritura de Emisséo (“Data
de Emissao”); e. Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a
data de inicio da rentabilidade sera a data da primeira integralizacao das Debéntures da
respectiva Série (“Data de Inicio da Rentabilidade”); f. Valor Nominal Unitario: O valor
nominal unitario das Debéntures, na Data de Emissao, sera de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor
Nominal Unitério”); g. Namero de Séries: A Emissao sera realizada em até 2 (duas) séries
(em conjunto, “Séries” e, individual e indistintamente “Série”), sendo (i) as Debéntures objeto
da Oferta distribuidas no ambito da primeira série (“Primeira Série”) doravante denominadas
“Debéntures da Primeira Série”; e (ii) as Debéntures objeto da Oferta distribuidas no &mbito
da segunda série (“Segunda Série") doravante denominadas “Debéntures da Segunda Série”,
e em conjunto com as Debéntures da Primeira Série, “Debéntures”. A quantidade de Debén-
tures a ser alocada em cada uma das Séries sera definida apds a conclusao do Procedimento
de Bookbuilding (conforme definido abaixo), observado que a alocacao das Debéntures entre
as Séries ocorrera no sistema de Vasos Comunicantes (conforme definido abaixo) e a possi-
bilidade de exercicio, total ou parcial, da opcao de Lote Adicional (conforme definido abaixo),
observada a Quantidade Méxima de Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo).
De acordo com o sistema de vasos comunicantes, a quantidade de Debéntures emitida em
uma das Séries devera ser deduzida da quantidade a ser alocada na outra Série, respeitada
a quantidade total de Debéntures, de forma que a soma das Debéntures alocadas em cada
uma das Séries efetivamente emitida devera corresponder a quantidade total de Debéntures
objeto da Emissao (“Sistema de Vasos Comunicantes”), observada, em qualquer caso, a
Quantidade Méxima de Debéntures da Primeira Série.; h. Valor da Emisséo: O valor total
da Emissao sera de, inicialmente, R$600.000.000,00 (seiscentos milhdes de reais), na Data
de Emissao (“Valor da Emissao”). O valor efetivamente alocado nas Debéntures de cada Série
sera definido por meio do Procedimento de Bookbuilding, observando o Sistema de Vasos
Comunicantes, a Quantidade Méaxima de Debéntures da Primeira Série e a possibilidade de
exercicio, total ou parcial, da opcao de Lote Adicional (conforme definido abaixo); i. Lote
Adicional: O Valor da Emissao inicialmente ofertado podera, a critério da Companhia, ser
aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), no montante correspondente a até
RS 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais), correspondente a até 150.000
(cento e cinquenta mil) Debéntures, podendo chegar, neste caso, ao volume de até
RS 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhdes de reais), caso haja exercicio, total ou
parcial, da opcao de lote adicional, nos termos do artigo 50, paragrafo tnico, da Resolucao
CVM 160, de acordo com a demanda verificada no Procedimento de Bookbulldmg (“Lote
Adicional”), sendo certo que as Debéntures emitidas em razao do exercicio da opcao de Lote
Adicional poderao ser alocadas em qualquer das Séries da emissao, observando o Sistema
de Vasos Comunicantes e a Quantidade Maxima de Debéntures da Primeira Série, e serao
objeto de colocacdo em regime de melhores esforcos, de acordo com a demanda dos
investidores, nos termos do artigo 50 da Resolucdo CVM 160; j. Quantidade de Debéntu-
res: A Emissao sera composta por, inicialmente, 600.000 (seiscentas mil) Debéntures, a
serem alocadas conforme a demanda pelas Debéntures em cada uma das Séries, apurada
por meio do Procedimento de Bookbuilding, mediante o Sistema de Vasos Comunicantes,
observada a possibilidade de exercicio de opcéao de Lote Adicional e a Quantidade Méaxima
de Debéntures da Primeira Série. Serdo emitidas, no maximo, 300.000 (trezentas mil)
Debéntures da Primeira Série (“Quantidade Maxima de Debéntures da Primeira Série”); k
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipdteses de eventual vencimento antecipado
das Debéntures, resgate antecipado das Debéntures em decorréncia da realizacao de Resgate
Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), Oferta de Resgate Antecipado (con-
forme definido abaixo), ou, ainda, Aquisicao Facultativa (conforme definido abaixo), as
Debéntures terao prazo de vigéncia de 7 (sete) anos contado da Data de Emisséo (“Data de
Vencimento”), vencendo-se, portanto, na data a ser prevista na Escritura de Emissao; I.
Regime de Colocacao e Plano de Distribuicdo: As Debéntures serao objeto de distribui-
cao publica, destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, conforme definicao do
artigo 12 da Resolucao da CYM n° 30, de 11 de maio de 2021, a qual sera registrada na

opcao de Lote Adicional serao objeto de colocacao mediante o regime de melhores esforcos
do Coordenador Lider, nos termos do Contrato de Distribuicao; m. Procedimento de
Bookbuilding: Sera adotado procedimento de coleta de intencoes de investimento dos
potenciais investidores nas Debéntures, com recebimento de reservas, sem lotes minimos
ou maximos (“Procedimento de Bookbuilding”), a ser organizado pelo Coordenador Lider e
realizado nos termos do paragrafo 3° do artigo 61 da Resolucao CVM 160, para definicao,
de comum acordo com a Companhia, (i) da quantidade de Séries e quantidade de Debéntures
alocada em cada Série, observado o Sistema de Vasos Comunicantes; e (ii) da taxa final da
Remuneracao das Debéntures; e (iii) do volume final total da Emissao, tendo em vista a
possibilidade de exercicio, total ou parcial, da opcao de Lote Adicional, observada a Quantidade
Maxima de Debéntures da Primeira Série. O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera
ratificado por meio de aditamento a Escritura de Emissao, a ser celebrado anteriormente a
Data de Inicio da Rentabilidade, independentemente de qualquer aprovacao societaria adicio-
nal da Companhia ou de assembleia geral de Debenturistas; n. Destinacao dos Recursos:
Nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme
alterada (“Lei 12.431"), do Decreto n° 11.964, de 26 de marco de 2024 (“Decreto 11.964"),
a totalidade dos recursos liquidos captados pela Companhia por meio da Emissao serao
alocados no pagamento futuro ou reembolso, conforme aplicavel, de gastos, despesas ou
dividas relacionados ao Projeto (conforme definido na Escritura de Emisséo) pela Autopista
Litoral Sul S.A., na qualidade de controlada da Companhia, desde que tais gastos e despesas
tenham sido incorridos em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados da data
de encerramento da Oferta, nos termos da Escritura de Emissao; o. Banco Liquidante: A
instituicao prestadora dos servicos de banco liquidante sera o Itati Unibanco S.A., instituicao
financeira, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Praca Alfredo Egydio
de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrito
no CNPJ sob 0 n° 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”); p. Escriturador: A instituicao
prestadora dos servicos de escriturador das Debéntures sera a ltati Corretora de Valores
S.A., instituicao financeira, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n° 3.500, 3° andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n°
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”); q. Agente Fiduciario: A Companhia nomeara a Vortx
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., acima qualificada, como agente fiduciario,
representando os Debenturistas da Emissao; r. Forma, Tipo e Comprovacao da Titulari-
dade: As Debéntures serao emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissao de
cautelas ou certificados, e, para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debén-
tures sera comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relacao
as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao
- Balcao B3 (“B3"), conforme o caso, seré reconhecido como comprovante de titularidade
das Debéntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista; s. Depdsito
para Distribui e Custodia Eletronica: As Debéntures serao depositadas
para: (i) distribuicao pubhca no mercado primario por meio do MDA — Modulo de Distribuicao
de Ativos (“MDA"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicao liquidada
financeiramente por meio da B3, e (ii) negociacéo, observado o disposto na Escritura de
Emissao, no mercado secundario por meio do CETIP 21 - Titulos e Valores Mobiliarios
(“CETIP21") administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociacdes liquidadas
financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; t. Local de Pagamento:
Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Companhia nos termos da Escritura de Emissao serao realizados pela Companhia, (i)
no que se refere a pagamentos relativos ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures
da Primeira Série (conforme definido abaixo), com relacao as Debéntures da Primeira Série,
ou o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, com relacao
as Debéntures da Segunda Série, a Remuneracao (conforme definido abaixo) e aos Encargos
Moratdrios (conforme definido abaixo), e com relacao as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) para as Debéntures que nao estejam custo-
diadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador ou, com relacao aos pagamentos
que nao possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme
0 caso; u. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: As Debéntures serao
subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricao, pelo
seu Valor Nominal Unitério, de acordo com as normas de liquidacao aplicaveis a B3. Caso
qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e posterior a Data de inicio da
Rentabilidade da respectiva Série, a integralizacao devera considerar o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série, com relacao as Debéntures da Primeira Série,
e/ou o Valor Nominal Unitario, com relacao as Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, acrescido da Remuneracéo (conforme definidos abaixo) da respectiva Série, calculados
pro rata temporis a partir da Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva Série até a data
de sua efetiva integralizacao. As Debéntures poderao ser subscritas com gio ou desagio, a
exclusivo critério do Coordenador Lider, a ser definido, se for o caso, no ato de subscricao,
desde que ofertado em igualdade de condicoes a todos os investidores em cada data de
integralizacao, em observancia ao artigo 61 da Resolucao CVM 160, na ocorréncia de uma
ou mais condicoes objetivas de mercado, incluindo, mas nao se limitando, as seguintes: (i)
alteracao na taxa SELIC; (ii) alteracao na remuneracao dos titulos do tesouro nacional; (iii)
alteracao na Taxa DI (conforme definido abaixo) e/ou no IPCA (conforme definido abaixo), ou
(iv) alteracao material nas taxas indicativas de negociacao de titulos de renda fixa (debéntu-
res, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros)
divulgadas pela ANBIMA; v. Amortizacao do Valor Nominal Unitario: R lvados os
pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das obrigacoes decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitério, conforme o caso, das Debéntures da Segunda Série serao amortizados em
2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de
outubro de 2031 e o ultimo na Data de Vencimento, conforme percentuais previstos na
Escritura de Emissao; w. Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Primeira Série: O
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, sera atualizado monetariamente pela
variacao do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE”), desde a Data de
Inicio da Rentabilidade (inclusive), até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Atualizacao
Monetéria das Debéntures da Primeira Série”) segundo a formula prevista na Escritura de
Emissao, sendo o produto da Atualizacao Monetaria das Debéntures da Primeira Série incor-
porado automaticamente ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou ao
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso (“Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série”). x. Atualizacao Monetaria
das Debéntures da Segunda Série: O Valor Nominal Umtano das Debentures da Segunda
Série nao serd atualizado monetariamente; y. acao das es da Primeira
Série: Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série incidirdo
juros remuneratorios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding e que sera limitado ao equivalente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com Juros Semestrais (nova denominacao da Nota do Tesouro Nacional, Série B — NTN-B),
com vencimento em 15 de agosto de 2032, baseada na cotacao indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na internet (“www.anbima.com.br”) e conforme apurada no fechamento
do dia de realizacao do Procedimento de Bookbuilding, acrescido exponencialmente de spread
(sobretaxa) de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) Dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures da Primeira Série”). A Remuneracao das
Debéntures da Primeira Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em
regime de capitalizacao composta, por Dias Uteis decorridos, até a data de seu efetivo
pagamento (excluswe) de acordo com a férmula a ser prevista na Escritura de Emissao; z.

CVM por meio do rito de registro automatico de distribuicao, nos termos da Resolucéao CVM
160, com a intermediacao do Coordenador Lider, sob o regime de garantia firme de coloca-
céo para o Valor da Emissao, correspondente ao montante de RS 600.000.000,00 (seiscen-
tos milhdes de reais) nos termos do “Contrato de Coordenacao e Distribuicao Publica, sob o
Regime de Garantia Firme de Colocacao, da 18° (Décima Oitava) Emissao de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirograféria, em até 2 (duas) Séries, da
Arteris S.A.", a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Lider (“Contrato de Distri-
buicao”), observado o Plano de Distribuicao, conforme definido na Escritura de Emissao. As
\ Debéntures emitidas no &mbito da Oferta em razao do eventual exercicio, total ou parcial, da

acdo das Debéntures da S la Série: Sobre o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, incidirao juros remuneratdrios prefixados correspondentes a um
determinado percentual ao ano, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding,
e que serd limitado ao percentual correspondente a respectiva Taxa DI, conforme cotacao
verificada no fechamento do Dia Util da data de realizacao do Procedimento de Bookbuilding,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, divulgado pela B3 em sua pégina na
internet (“Taxa DI"), conforme cotacéo verificada no fechamento do Dia Util da data de reali-
zacao do Procedimento de Bookbuilding, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,

divulgado pela B3 em sua pagina na internet (https://www.b3.com.br/pt_br/market-data-e-in-)
dices/servicos-de-dados/market-data/cotacoes/cotacoes/), correspondente ao contrato
futuro com vencimento em 2 de janeiro de 2030, acrescida exponencialmente de sobretaxa
(spread) a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e limitado a 0,35%
(trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis (“Remuneracéo das Debéntures da Segunda Série”, em conjunto com a Remuneracao
das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracéo”). A Remuneracao das Debéntures da
Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde a
Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da
Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), em regime de capitaliza-
cao composta, por Dias Uteis decorridos, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive),
de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emissao; aa. Pagamento da
acao das Debé es da Primeira Série: Ressalvadas as hipoteses de eventual
vencimento antecmado das Debéntures da Primeira Série, resgate antecipado das Debéntures
em decorréncia da realizacao de Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de Resgate
Antecipado, ou, ainda, Aquisicao Facultativa, nos termos da Escritura de Emissao, a Remu-
neracao das Debéntures da Primeira Série sera paga semestralmente, a partir da Data de
Emissao, sempre no dia 15 dos meses de abril e de outubro de cada ano, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de abril de 2026 e o Ultimo na Data de Vencimento das Debéntures
da Primeira Série, conforme o cronograma a ser previsto na Escritura de Emissao (sendo
cada data de pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série denominada
“Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Prlmelra Série”); bb. Pagamento
da Remuneracao das Deb es da S da Série: R Ivadas as hipoteses de
eventual vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série, resgate antecipado das
Debéntures em decorréncia da realizacao de Resgate Antecipado Facultativo Total, Oferta de
Resgate Antecipado, ou, ainda, Aquisicao Facultativa, nos termos da Escritura de Emissao,
a Remuneracao das Debéntures da Segunda Série sera paga semestralmente, a partir da
Data de Emissao, sempre no dia 15 dos meses de abril e de outubro de cada ano, sendo o
primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2026 e o Ultimo na Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série, conforme o cronograma a ser previsto na Escritura de Emissao
(sendo cada data de pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série deno-
minada “Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série”, e em
conjunto com Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, “Datas
de Pagamento da Remuneracao”); cc. Vencimento Antecipado: Observadas as disposicoes
previstas na Escritura de Emissao, o Agente Fiduciario devera considerar antecipadamente
vencidas todas as obrigacées constantes da Escritura de Emissao e exigir o imediato paga-
mento pela Companhia do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série,
com relacao as Debéntures da Primeira Série e/ou o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, com relacao as Debéntures da Segunda
Série, acrescido da Remuneracao da respectiva Série, calculados pro rata temporis, desde
a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a ultima Data de Pagamento da Remuneracao da res-
pectiva Série, (inclusive), até a data do seu efetivo pagamento (exclusive), além dos demais
encargos devidos nos termos da Escritura de Emissao, quando aplicaveis, na ocorréncia de
quaisquer dos eventos previstos na Escritura de Emissao (cada evento, um “Evento de Ina-
dimplemento”); dd. Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia podera, a seu
exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total"), nos termos do artigo 1°, paragrafo
1°, inciso Il, combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, das disposicoes da
Resolucao do Conselho Monetario Nacional (“CMN”) n° 4.751, de 26 de setembro de 2019
(“Resolucao CMN 4.751"), ou normativo que venha a substituia, e demais disposicoes legais
e regulamentares aplicaveis, e desde que se observe o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorrido entre a Data de Emissao e a data do efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total (ou em prazo inferior caso estabelecido pela legislacao
aplicavel), observadas ainda as condicdes previstas na Escritura de Emissao; ee. Amortiza-
cao Extraordinaria Facultativa: Nao sera admitida a amortizacao extraordinéria facultativa
das Debéntures; ff. Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debén-
tures de cada Série, desde que observados os termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso I,
combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, as disposicoes da Resolucao CMN
4.751, ou normativo que venha a substitui-la, e demais disposicoes legais e regulamentares
aplicaveis, e desde que se observe o prazo médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao e a data do efetivo resgate antecipado
total das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, ou eventual
prazo que venha a ser permitido pela legislacdo (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta
de Resgate Antecipado sera enderecada a todos os Debenturistas da respectiva Série, sendo
assegurado a todos os Debenturistas a igualdade de condicoes para aceitar o resgate
antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série de que
forem titulares, de acordo com os termos e condicdes previstos na Escritura de Emissao;
gg. Aquisicdo Facultativa: A Companhia poderd, apos decorridos 2 (dois) anos contados
da Data de Emisséo (inclusive), ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislacao
e regulamentacao aplicaveis e observado o disposto no inciso I, paragrafo 1° do artigo 1°
da Lei 12.431, adquirir as Debéntures, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da
Lei das Sociedades por Acdes e as regras estabelecidas na Resolucao da CVM n® 77, de 29
de marco de 2022, conforme alterada, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposicoes
legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administracao e das demonstracoes
financeiras da Companhia (“Aquisicdo Facultativa”); hh. Repactuacao: As Debéntures nao
serao objeto de repactuacao programada; ii. Encargos Moratorios: Ocorrendo impontuali-
dade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os
débitos em atraso vencidos e nao pagos pela Companhia, devidamente acrescidos da
Remuneracao da respectiva Série, ficarao sujeitos a, independentemente de aviso, notificacao
ou interpelacao judicial ou extrajudicial (i) multa moratdria convencional, irredutivel e nao
compensatoria de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratorios a razao de 1% (um por cento)
ao més, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento
(exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e néo pago (“Encargos Moratdrios”);
jj- Classificacao de Risco: Sera contratada como agéncia de classificacéo de risco (rating)
da Emisséo a Standard & Poor’s, inscrita no CNPJ sob o n° 02.295.585/0001-40 (“Agéncia
de Classificacao de Risco”), a qual devera atribuir classificacao de risco (rating) de, no minimo,
“AA+" ou seu equivalente, em perspectiva positiva ou estavel, as Debéntures até a Data de
Inicio da Rentabilidade; kk. Desmembramento: As Debéntures nao poderao ser objeto de
desmembramento e conferirdo aos seus titulares os mesmos direitos; Il. Direito de Prefe-
réncia: Nao havera direito de preferéncia ou prioridade para subscricao das Debéntures pelos
atuais funcionarios, acionistas da Companhia, ou para quaisquer terceiros considerando
potenciais relacdes de natureza comercial ou estratégica em relacao a Companhia; e mm.
Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas e condicoes da Emissao e das Debén-
tures serao aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissao. 5.2. Autorizar a Direto-
ria da Companhia a praticar, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, todos
os atos e providéncias necessarios a efetivacao e a formalizacao da Emissao e da Oferta,
incluindo, sem limitacao: (i) definir todos os termos e condicdes da Emissao e da Oferta que
nao foram aqui previstos e que serao necessarios para a sua realizacao e implementacao;
(ii) contratar o Coordenador Lider para a distribuicao publica das Debéntures; (iii) contratar
os demais prestadores de servicos da Emissao e da Oferta, tais como o Agente Fiduciario,
o Escriturador, o Banco Liquidante, o assessor legal, dentre outros; (iv) realizar o pagamento
de todos os custos e despesas relacionados a Oferta; e (v) celebrar a Escritura de Emissao,
o Contrato de Distribuicao, bem como seus eventuais aditamentos e demais documentos
necessarios para a Emissao e a Oferta; e 5.3. Ratificar todos os atos praticados pela Dire-
toria da Companhia, direta ou indiretamente, por meio de procuradores, até a presente data
no &mbito da Emisséo e da Oferta. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi
encerrada a reuniao, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada
por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: Sr. Marti Carbonell Mascaro; Secretéria:
Sra. Sabrina Indelicato Penteado; Conselheiros: Marcos Pinto Aimeida, Fernando Martinez
Caro, Ronald José Paz Vargas, Francisco José Aljaro Navarro, Marti Carbonell Mascard, Jorge
Fernandez Montoli, Carlos Garcia Cabrera e Sergio Moniz Barretto Garcia. Sao Paulo, 3 de
outubro de 2025. Confere com o original lavrado em livro proprio. Sabrina Indelicato Penteado
— Secretaria da Mesa. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo. Certifico o registro sob o n®

333.866/25-3 em 03/10/2025. Marina Centurion Dardani — Secretéria Geral.
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